
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207512014 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

051

2244

2015

2211

BARAO DE COTEGIPE

25 Junho 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000185561

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Alteração e Consolidação n° 3  
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

DELTA SHOP-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

CNPJ/MF – 19.316.524/0001-14            NIRE: 43207512014 
 

 

 

 

  

 

 

 
CASSIANO TIAGO CHIES, brasileiro, nascido em 04/09/1985, solteiro, empresário, 

portador do CPF nº 007.466.120-52 e do documento de identidade nº 6090008548, 

expedida pela SJS/RS, com domicílio e residência na Linha Volta Grande, nº 830, Acesso 

Jacutinga, Bairro Interior, CEP: 99740-000, em Barão de Cotegipe/RS. 
  

DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, brasileiro, casado pelo regime de separação de 

bens, empresário, portador do documento de identidade nº 7090490447, expedida pela 

SJS/RS, inscrito no CPF nº 019.812.090-77, com domicílio e residência a Rodovia Saída para 

Erechim RST 480, nº 735, Bairro Centro, CEP: 99740-000, Barão de Cotegipe/RS.  
 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome 

empresarial de DELTA SHOP-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

com sede à Rua Tancredo Neves, nº 55 – sala 7, Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão 

de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 19.316.524/0001-14, e na MM. Junta Comercial do 

Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE n.º 43207512014, vem por este instrumento e na 

melhor forma do direito, alterar seu Contrato Social segundo as cláusulas e condições a 

seguir enumeradas: 
 

DA ALTERAÇÃO SOCIAL 
 

 

Cláusula 1ª - O endereço da empresa passa a ser à Rua Gomercindo Pagnussat n° 150, 

Bairro Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe /RS. 
 

Cláusula 2ª – O objeto social da empresa passa a ser: (46.648-00) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-

HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, (33.121-02) MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 

E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, (33.121-03) MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO, (46.184-02) REPRESENTANTE COMERCIAL DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES, (46.371-99) COMÉRCIO 

ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, (46.427-02) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO, (46.451-01) COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 

USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, (46.451-02) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, (46.451-03) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, (46.460-01) COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, (46.460-02) COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, (46.494-01) COMÉRCIO ATACADISTA DE 
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EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, (46.494-02) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, (46.494-04) 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, (46.494-08) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 

(46.494-99) COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO, (46.516-01) COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

(46.656-00) COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL, PARTES E PEÇAS, (46.699-99) COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO, PROFISSIONAL E PARA ESCRITÓRIO, PARTES E 

PEÇAS,    (46.869-02) COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, (47.296-99) COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, (47.512-

01) COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA, (47.547-01) COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, (47.636-02) COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, (47.725-00) COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, (47.733-00) COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, (47.890-05) COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, (49.302-01) TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, (49.302-02) TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, (77.390-02) ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR, (82.199-99) PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,  (95.291-99) 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS. 
 

Cláusula 3ª – As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

 

CONSOLIDAÇÃO 

 
QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CASSIANO TIAGO CHIES, brasileiro, nascido em 04/09/1985, solteiro, empresário, 

portador do CPF nº 007.466.120-52 e do documento de identidade nº 6090008548, 

expedida pela SJS/RS, com domicílio e residência na Linha Volta Grande, nº 830, Acesso 

Jacutinga, Bairro Interior, CEP: 99740-000, em Barão de Cotegipe/RS. 
  

DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, brasileiro, casado pelo regime de separação de 

bens, empresário, portador do documento de identidade nº 7090490447, expedida pela 

SJS/RS, inscrito no CPF nº 019.812.090-77, com domicílio e residência a Rodovia Saída para 

Erechim RST 480, nº 735, Bairro Centro, CEP: 99740-000, Barão de Cotegipe/RS.  
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 

 

Cláusula 1ª – A sociedade é empresária Limitada que gira sob nome empresarial de 

DELTA SHOP-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
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sob n.º 19.316.524/0001-14, e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob 

NIRE n.º 43207512014.  
 

Cláusula 2ª – A sociedade tem sua sede estabelecida à Rua Gomercindo Pagnussat n° 

150, Bairro Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe /RS. 
 

2.1 – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital 

social. 
 

Cláusula 3ª – A Sociedade tem como objeto social as atividades de: (46.648-00) 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, (33.121-02) MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, (33.121-

03) MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 

ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO, (46.184-02) 

REPRESENTANTE COMERCIAL DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-

HOSPITALARES, (46.371-99) COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS, (46.427-02) COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 

USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, (46.451-01) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, (46.451-02) COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E 

ARTIGOS DE ORTOPEDIA, (46.451-03) COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS, (46.460-01) COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 

PERFUMARIA, (46.460-02) COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 

(46.494-01) COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO, (46.494-02) COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO, (46.494-04) COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 

COLCHOARIA, (46.494-08) COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, (46.494-99) COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 

E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, (46.516-01) COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, (46.656-00) COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PEÇAS, (46.699-99) COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO, PROFISSIONAL E 

PARA ESCRITÓRIO, PARTES E PEÇAS,    (46.869-02) COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EMBALAGENS, (47.296-99) COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 

PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, (47.512-01) COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, (47.547-01) COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MÓVEIS, (47.636-02) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 

(47.725-00) COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL, (47.733-00) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS, (47.890-05) COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS, (49.302-01) TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, (49.302-02) TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
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INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, (77.390-02) ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR, (82.199-99) PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,  (95.291-99) 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS. 
 

Cláusula 4ª – A sociedade é por tempo de duração indeterminado, t e n d o  iniciado 

suas atividades em 01/12/2013. 
  
DO CAPITAL SOCIAL 
 

 Cláusula 5ª – O capital social é de R$20.000,00 (vinte mil reais), totalmente 

integralizado e dividido em quotas de capital de R$1,00 (um real) cada uma, assim 

distribuído entre os sócios: 
 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR 
CASSIANO TIAGO CHIES 50 10.000 R$ 10.000,00 
DOUGLAS ERNESTO TALGATTI 50 10.000 R$ 10.000,00 
TOTAL: 100 20.000 R$ 20.000,00 

 

 

Cláusula 6ª – A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas 

respectivas quotas, mas todos respondem pela integralização do capital social, mas os sócios 

não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 

 

Cláusula 7ª – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO 
 

 

Cláusula 8ª – A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO TIAGO 

CHIES e DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, competindo-lhes todos os poderes necessários a 

administração e representação da sociedade, em conjunto ou isoladamente vedado 

no entanto a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros. 
 

 Cláusula 9ª – Os sócios no exercício da administração terão direito a uma retirada 

mensal a título de pro labore, fixada consensualmente entre os sócios, em caso de 

divergência, o limite de isenção prevista na legislação do imposto de renda, na tabela do 

trabalho assalariado. 
 

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
 
 
 

Cláusula 10ª – Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 

de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 

procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros por ventura 

apurados. 
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DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 
 

Cláusula 11ª – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse deste ou do(s) outro(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para essa finalidade. 
 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
 

DA ISENÇÃO CRIMINAL 
 

Cláusula 12ª – Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude da 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

 

DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO 
 

Cláusula 13ª - Fica eleito foro de Erechim/RS, para exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 

 

E, estando os sócios justos e acertados, assinam este instrumento. 
 

 

 

Barão de Cotegipe/RS – 24 de junho de 2020. 
 
 

 
-------------------------------------------------               ---------------------------------------------- 

                    CASSIANO TIAGO CHIES                   DOUGLAS ERNESTO TALGATTI 
          Sócio - administrador                                             Sócio - administrador 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/569.977-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME, de NIRE 4320751201-4 e protocolado sob o número 20/569.977-4 em
25/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7235325, em 29/06/2020. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Gladys Helena Lagrega Moreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

019.812.090-77 DOUGLAS ERNESTO TALGATTI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

019.812.090-77 DOUGLAS ERNESTO TALGATTI

007.466.120-52 CASSIANO TIAGO CHIES

Porto Alegre. segunda-feira, 29 de junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Gladys Helena Lagrega Moreira, Servidor(a)
Público(a), em 29/06/2020, às 21:39 conforme horário oficial de Brasília.
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